
 
 
 
 

Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

Av. Barão do Rio Branco, nº 3635, Bairro Centro, CEP: 68.725-000  
Município de Igarapé – Açu/PA 

 

 

   

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu ATESTA para os fins legais que o escritório 

GUSTAVO CORDOVAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no 

CNPJ sob o nº 33.788.758/0001-95, com sede na Av. Eng. Fernando Guilhon, nº 3110, 

Cremação, CEP 66063-560, Belém PA, prestou satisfatoriamente ao Município de Igarapé-

Açu, serviços jurídicos referentes ao seguinte objeto: 

 

- Serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica em licitações e 

contratos administrativos, para atender as necessidades da secretaria de finanças do 

muncípio de Igarapé -Açu/Pa. 

 

Obs. Os serviços em regra, consistiram na análise, acompanhamento, elaboração de pareceres 

e prática de atos de expediente de ordem jurídica em todos os Processos Administrativos de 

natureza Licitatória e de Contratação do Município de Igarapé-Açu. 

    

O respectivo objeto foi executado pela empresa prestadora de serviço, por meio do Contrato 

Administrativo de nº 165/2020, tendo prestado os serviços de maneira satisfatória, sem que se 

tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que desabone técnica ou comercialmente a sua 

conduta. 

 

 

      Igarapé-Açu (PA), 29 de Dezembro de 2020. 
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Prefeito Municipal de Igarapé-Açu 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÊCNICA 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ: 
04.876.397/0001-30, com sede na rua São Benedito, S/N, Bairro Centro, CEP: 68.300-000, 
Gurupá/Pa, ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS E EFEITOS LEGAIS, que o escritório de 
advocacia GUSTAVO CORDOVAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 33.788.758/0001-95, estabelecida na Av Engenheiro 
Fernando Guilhon, nº 3110, Bairro do Cremação, Belém Pará, CEP: 66.063-560 representada 
por Gustavo de Cássio Cordoval Carvalho, advogado, inscrito na OAB/PA sob o nº 22.643, 
portador do CPF: 848.861.102-15 e RG 4591627 PC/PA prestou serviços compatíveis com o 
contratado.  
 
Registramos que a empresa prestou serviços de consultoria advocatícia junto às unidades 
administrativas do município de Gurupá, de acordo com processo administrativo, 
compreendendo: 

- Atendimento de consultas de natureza técnico-jurídica formuladas por secretarias e 
servidores da Prefeitura Municipal;  

- Elaboração de pareceres técnicos em projetos de lei;  
- Pareceres em processo de licitação inicial e final, atos normativos solicitados pelo 

prefeito municipal;  
- Suporte jurídico para o funcionamento dos atos administrativos da prefeitura municipal;  
- Elaboração de codificações, estatutos e outros projetos de lei de iniciativa exclusiva do 

Poder Executivo;  
- Encaminhamento na capital do estado ou a partir desta, de ações judiciais e defesas 

em processos em que a contratante seja parte nas justiças estadual, do trabalho e 
federal, bem como em contenciosos judiciais nos tribunais de contas da união, do 
estado e dos municípios, estes do estado do pará e órgãos das administrações públicas 
federal e estadual.  

- Regularização Fiscal – Defesa na PGFN/RFB;  
- Regularização Urbana Municipal – REURB; 
- Atuação em ações judiciais estratégicas, 2º grau e instâncias extraordinárias dos 

tribunais do país no interesse do município 
- Orientação e acompanhamento de processo administrativo disciplinar - PAD, defesa do 

patrimônio público, assessoramento e consultoria na relação Executivo/Legislativo, 
pareceres e orientações, praticando todos os atos jurídicos que se fizerem necessários 
para a defesa dos interesses das Secretarias Municipais e atendendo os interesses do 
Munícipio de Gurupá-PA. 

  

 
Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentou bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 
 
 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPÁ 

 
CONTRATO Nº 040101/2022 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°040101/2022 

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, permanecendo vigente até os dias atuais. 

Data de assinatura: 4 de janeiro de 2022. 

Valor mensal do Contrato: R$ R$ 45.609,60 (Quarenta e Cinco mil, Seiscentos e Nove Reais 
e Sessenta Centavos). 

 
 

Gurupá/PA, 03 de agosto de 2023. 
 
 
 

________________________________________ 
JORGE LUIS DE ALMEIDA GOMES 

Procurador Geral do município de Gurupá/PA 
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